
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'2.860, DE 15 DEJUNHO DE 2009.

Altera o aÉ. 2o da Lei2.716, de 27 de março de
2008 e dá outras providências.

Congonlias, 15.de iunho de 2009

Art l" O art. 2" da Lei 2.776 de27 dç março de 2008, passa a vigorar com a
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segurnte reoaçâo:
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu.
Prefeito. promulgo e sanciono a segúnte Lei:

'ArL 2'O valor do ldartão Alimentação" seró de R$100,00 (cem reais),
reajustado a partk de 1'de abril de 2009-" (NR)

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, serão custeadas
pela dotação constante da Lei de Orçanento vjg€nté nqstç exercício.
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Art 39 Esta. Lei entre. em vigor na data dê'-Suâ: publicação, com efeitos
financeiros retroativos à Io de abril de 2009.


